PROJETO DE RESOLUÇÃO N°     1.244/2021
“Concede Medalha do Mérito Legislativo a Contadora  Carla Diney Alvarenga Andrade.”

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:

Art. 1º - Fica concedida a contadora  Carla Diney Alvarenga Andrade, a Medalha do Mérito Legislativo, pelo excelente trabalho realizado como Diretora de Gestão Orçamentária e Contábil da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano.

Art. 2º - A entrega do mencionado diploma será feita em sessão especial do Legislativo, em data a ser oportunamente fixada.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Fabriciano, 17 de junho de 2021.
Ronilson Evelton de Souza

Autor

